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DECRETO N°  11.492, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

“Dispõe sobre novas medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Município de Feira de Santana.”  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 
base nas suas atribuições preceituadas pelos artigos 8º e 94, da Lei Orgânica do Município de Feira de Santana, 
bem como com fulcro na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

 

CONSIDERANDO que os Coronavírus são uma ampla família de vírus que podem causar desde resfriados 
comuns até Síndromes Respiratórias Agudas Graves (SARS); 

 

CONSIDERANDO a capacidade do novo Coronavírus de se decuplicar (multiplicar o total de caso por dez 
vezes) a cada 7,2 (sete vírgula dois) dias, em média;  

 

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas 
de saúde a receber uma demanda muito acima de sua capacidade de atendimento adequado; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Feira de Santana tem, na situação atual, 05 (cinco) casos confirmados 
da doença; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO, ainda, Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde, Dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19) no Brasil; 

 

CONSIDERANDO, também, o Decreto 11.484, de 13 de Março de 2020 do Município de Feira de Santana; 
 

CONSIDERANDO, por fim, o Decreto 11.490, de 16 de Março de 2020 do Município de Feira de Santana; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica restrito das 12h às 20h, a contar do dia 19/03/2020, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
o horário de funcionamento dos Shoppings Centers com sede no Município de Feira de Santana. 

 

Art. 2º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será caracterizado à 
legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação 
de licença de funcionamento.   

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2020. 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
PAULO SÉRGIO AQUINO DE AZEVEDO SOUZA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ÍCARO  IVVIN  DE  ALMEIDA  COSTA  LIMA  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 

  

 

 
DENISE LIMA MASCARENHAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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